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PORTARIA Nº 15.505, DE 27 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

INTERRUPÇÃO DE FÉRIAS 

REGULAMENTARES DO SERVIDOR 
MUNICIPAL AIRTON LEANDRO 

HEBERLE. 

 
O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, 

conferidas pela Lei Orgânica do Município, de acordo com o Art. 99, § 2º da 

Lei nº 1875/2001,  
 

Resolve: 

 
Art. 1º - INTERROMPER férias regulamentares do servidor Airton 

Leandro Heberle, Cargo – Secretario de Infraestrutura e Administração, 

Matricula - nº 14.139, concedidas pela Portaria nº 15.440, de 08 de janeiro de 

2024, por motivo de superior interesse público, tendo em vista alta demanda de 

serviço na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Administração. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, a contar de 

23/02/2024. 

 

Júlio César Prates Cunha 

Prefeito Municipal, em exercício. 

Fábio Medeiros de Freitas 

Secretário de Infraestrutura e Administração, substituto. 

 

CONTRATO Nº 017/2024 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico S.R.P. Nº 155/2023 

Proc. adm: nº 544/2023 

CONTRATADA: RONALDO XAVIER DE SOUZA 

OBJETO: registro de preços para contratação de empresa para a prestação de 
serviços de horas caminhão e horas máquina. 

VIGÊNCIA: Os serviços (execução) deverão ser prestados no prazo máximo 

de até 10 (dez) dias, contados do envio do empenho e respectiva solicitação 

para o e-mail indicado na proposta, sendo a (vigência), até 31/12/2024, ou 

ainda até o exaurimento das horas contratuais. 

VALOR: R$ 30.140,00 (Trinta mil, cento e quarenta reais) 
GESTOR: Fernando José da Silva 

FISCAL: Vanderlei Ribeiro da Silva 

São Jerônimo, 06 de fevereiro de 2024. 
 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

CONTRATO Nº 018/2024 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico/SRP nº 155/2023 

Proc. adm: Nº 544/23 

CONTRATADA:  CONTERRA LOCAÇÕES, TERRAPLANAGEM E 
SERVIÇOS DE GUINCHO LTDA 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 

de horas máquinas, conforme especificações descritas no anexo I do edital. 
VIGÊNCIA: contados do envio do empenho e respectiva solicitação para o e-

mail indicado na proposta, encerrando-se em 31/12/2024, ou até o termino das 

quantidades (Horas). 
VALOR: R$ 15.920,00 (Quinze mil, novecentos e vinte reais). 

GESTOR: Fernando José da Silva 
FISCAL: Vanderlei Ribeiro da Silva 

São Jerônimo, 06 de Fevereiro de 2024. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

CONTRATO Nº 019/2024 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico/SRP nº 139/2023 

Proc. adm: nº 465/2023 

CONTRATADA: ASSMANN COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA 

OBJETO: aquisição de gêneros alimentícios não perecíveis, conforme edital 
do Pregão Eletrônico/SRP nº 139/2023. 

 

VIGÊNCIA: O presente contrato tem vigência contada de 06/02 até 

31/12/2024. 
VALOR: R$ 22.202,00 (vinte e dois mil duzentos e dois reais) 

GESTOR: Maria Nazaré Dias Dornelles 
FISCAL: Tatiana Maria Anselmo Maciel 

São Jerônimo, 06 de fevereiro de 2024. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 

 

CONTRATO Nº 031/2024 

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 007/2024 

Proc. adm: nº 024/2024 

CONTRATADA: SOCIEDADE RECREATIAVA E BENEFICENTE 

ESTADO MAIOR DA RESTINGA 

OBJETO: O presente instrumento tem por objeto realização do show da 

Escola de Samba Estado Maior da Restinga para o Carnaval de São Jerônimo 

2024, que ocorrerá nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2024, nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

VIGÊNCIA: Este contrato tem sua vigência iniciada na data de assinatura, e 

com data prevista de término para 18 de fevereiro de 2024. 

VALOR: R$ 24.680,00 (Vinte quatro mil, seiscentos e oitenta reais) 

GESTOR: Karine da Silva Gonçalves 

FISCAL: Renato Luis Miller da Silva 
São Jerônimo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

EVANDRO AGIZ HEBERLE 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATO Nº 032/2024 

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 008/2024 

Proc. adm: nº 025/2024 

CONTRATADA: ASSOCIAÇÃO DE MULHERES 

EMPREENDEDORAS SOCIAIS - AMES 

OBJETO: realização do show da Escola de Samba Imperatriz Dona 

Leopoldina para o Carnaval de São Jerônimo 2024, que ocorrerá no dia 17 de 

fevereiro de 2024 
VIGÊNCIA: Este contrato tem sua vigência iniciada na data de assinatura, e 

com data prevista de término para 18 de fevereiro de 2024. 

VALOR: R$ 12.340,00 (doze mil trezentos e quarenta reais) 

GESTOR: Karine da Silva Gonçalves 

FISCAL: Renato Luis Miller da Silva 
São Jerônimo, 16 de fevereiro de 2024. 

 

EVANDRO AGIZ HEBERLE 

Prefeito Municipal 

 

CONTRATO Nº 033/2024 

MODALIDADE: Inexigibilidade nº 009/2024 

Proc. adm: Adm. 029/2024 

CONTRATADA: SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL NO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL 

OBJETO: Contratação do SESC para a realização do circuito verão SESC de 

esportes 2024. 

VIGÊNCIA: Este contrato tem sua vigência iniciada na data de assinatura, e 

com data prevista de término para 03 de março de 2024. 
VALOR: R$ 23.000,00 (Vinte três mil reais) 

GESTOR: Renato Luís Miller Silva 

FISCAL: Tiago dos Santos de Oliveira 
São Jerônimo, 23 de fevereiro de 2024. 

 

Alessandra Streb Soares Azzi Araújo 

Secretária de Governo 
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SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO  

 


